COMISSAQ ESPECIAL DE FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA

PROJETO DE LEI N° 630, DE 2003

Altera o art. 1° da Lei n® 8.001, de 13 de marco
de 1990, constitui fundo especial para financiar
pesquisas e fomentar a producao de energia
elétrica e térmica a partir da energia solar e da
energia edlica, e da outras providéncias.

EMENDA N°
Acrescente-se artigo ao PL 630, de 2003:

Artigo © . Até 2020, a producdo de eletricidade a partir de fontes de energia renovaveis (excluindo
empreendimentos hidrelétricos de grande porte) deverd corresponder a 25% (vinte e cinco por

cento) de toda a energia gerada no territério brasileiro, devendo, até 2030, esta participacéo
percentual subir para 35% (trinta e cinco por cento).

Sala das Sessofes, 14 maio de 2009

Deputado Paulo Teixeira, PT/SP



